
 

 

ILUSTRÍSSIMA (O) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA(O) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES. 

 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.821/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A Empresa TERRAPLENAGEM TICHE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

71.495.279/0001-70, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Maria de Fátima 

Mol Silva, portadora da Carteira de Identidade nº M – 883.453 e do CPF nº 432.786.126- 

04, tempestivamente, vem, com fulcro no § 4º do artigo 165 da Lei Federal nº 

14.133/2021, à presença de Vossa Senhoria, com todo respeito e acatamento devido, a 

fim de apresentar as 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO, 
 

 
Interposto pela Recorrente CE & CIA LTDA, para que seja o presente petitório 

de Contrarrazões recebido. 

 

 
Serra-ES, 09 de junho de 2025. 

 
 

 

 
 

 

TERRAPLENAGEM TICHE LTDA 

CNPJ: 71.495.279/0001-70 

Maria de Fátima Mol Silva 



 

 

DAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA 
LICITANTE CE & CIA LTDA. 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.821/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ILUSTRE PREGOEIRA 
 
 
 
 
 
 

Data vênia, não merece respaldo e qualquer credibilidade as razões do recurso 
interposto, não podendo prosperar, eis que os motivos do suplicado não encontram 
amparo jurídico nem fático que as viabilizem. 

 
É de clareza salutar que a Recorrente peticiona caluniosamente e sem qualquer 

análise e observância aos documentos apresentados pela Recorrida. 



 

 

I – DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM 
 

Pois bem, começo esse petitório com a menção honrosa ao FULADO DE TAL, 
representante legal da Recorrente. Assim a própria nomeia e qualifica seu representante 
no petitório. 

Chega a ser no mínimo vexatório o petitório recursal da Recorrente CE & CIA 
LTDA, onde vimos claramente a intenção promíscua e protelatória da mesma. 
 

Um petitório eivado de alegações desarrazoadas e infundadas, além de pináculos 
e de conteúdo escrito no mínimo classificados como vergonhosos e omissivos. 
 

Mas, em apreço a celeridade e probidade que este processo deve alcançar passo 
a abordar objetivamente os pontos para análise e apreciação desta Ilma Pregoeira. 
 

A norma Editalícia é clara e objetiva no que concerne a legitimidade e 
possibilidade de participação no presente certame, temos no Edital: 
 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

É salutar a necessidade de trazer a tela que a empresa Recorrente CE & CIA LTDA 
trata-se de uma empresa INIDÔNEA e descumpridora de suas obrigações 
contratuais, em simples consulta ao Portal da transparência da Controladoria Geral da 
União ( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/309132 ) detectamos 
que a mesma foi sancionada por descumprimento contratual sendo impedida de 
participar de licitações no período de 18/06/2024 a 12/01/2026, vejamos: 

 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta/309132


 

 

A norma Editalícia é bem clara, sem delimitar a abrangência da penalidade 
imposta, não obstante, tal sansão demonstra claramente a incapacidade e 
incompetência da empresa sancionada em cumprimento de suas obrigações. 

 
Nesta linha temos o entendimento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

STJ que fixou que a empresa penalizada está impedida de participar de qualquer 
licitação da administração pública: 

“(...) A PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE 
LICITAR PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI 8.666/1993 ABRANGE 
TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO ESTANDO RESTRITA AO 
ENTE QUE A IMPÔS 

13. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça que a 
extensão dos efeitos da pena de suspensão temporária de licitar 
abrange toda a Administração Pública, e não somente o ente que aplica 
a penalidade. Nessa linha: AgInt no REsp 1.382.362/PR, Rel. Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 31/3/2017; MS 19.657/DF, 
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 23/8/2013; REsp 
174.274/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 
22/11/2004, p. 294, e REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro Francisco 
Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de 14/4/2003, p. 208. 
(...).” 

( AgInt na SS 2.951/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 04/03/2020, DJe 01/07/2021) 

 
Devemos lembrar que o Edital é a norma a qual estamos vinculados e em 

momento algum o mesmo foi impugnado ou contestado em relação ao normatizado no 
supracitado item 3.6.4. 
 

A norma Editalícia não impugnada é abrangente, portanto a sanção de 
impedimento de licitar aplicada por qualquer outro órgão deverá ser aplicada no presente 
certame, neste sentido tem se posicionado nossos Tribunais: 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO 
Nº 004/2020 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E ATIVIDADES AFINS NOS 
PRÉDIOS QUE COMPÕEM O 9º NÚCLEO REGIONAL. INABILITAÇÃO DE 
LICITANTE QUE SE SAGROU VENCEDORA POR TER SOFRIDO SANÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. ART. 87, III, DA LEI 
Nº 8.666/93. ABRANGÊNCIA DA SANÇÃO IMPOSTA. APLICAÇÃO A 
TODOS OS ENTES FEDERADOS. UNICIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DISTINÇÃO ENTRE 
ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA. 
COMARCA QUE APLICOU A SANÇAO QUE INTEGRA O 9º NURC E SERÁ 
CONTEMPLADA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO 
IMPUGNADO.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO. 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. (...) 6. Em que pese a existência de 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11296495/inciso-iii-do-artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitacoes-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/450542077
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/24050354
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/7277290
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/7277290
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/7472339
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/1240179581
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11296495/inciso-iii-do-artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitacoes-lei-8666-93


 

 

controvérsia quanto ao posicionamento do Superior Tribunal 
de Justiça, do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro, bem como entendimentos 
doutrinários divergentes, quanto à abrangência da sanção 
aplicada por um ente público em relação aos demais, o 
Administrador optou pela segurança jurídica, que, na hipótese 
em exame, ampara-se na jurisprudência assente do Superior 
Tribunal de Justiça. 7. As penalidades constantes do art. 87 da Lei 
de Licitações apenas são aplicáveis aos casos de inexecução total ou 
parcial do contrato, ou seja, hipóteses ensejadoras de grande distúrbio 
no atingimento dos objetivos traçados pela Administração Pública, de 
forma que tal penalidade tem por objetivo blindar o interesse público 
contra possível reiteração da infração pelo contratante apenado. 8. 
Prevalência da indisponibilidade do interesse público, ressaltando-se 
ainda que a contratação de empresa suspensa por outro ente público 
configuraria ofensa ao princípio da moralidade administrativa e 
eficiência. 9. Uma vez que o Município de Bom Jardim se insere 
dentre as Comarcas que integram o 9º NURC, que serão 
contempladas pela prestação de serviços objeto do pregão 
eletrônico em questão, permitir sua participação implicaria 
em risco de novo inadimplemento contratual naquela 
localidade, ainda no prazo de vigência da sanção aplicada. 10. 
Se o edital de licitação proíbe a participação de pessoas 
jurídicas com suspensão temporária do direito de atuar em 
certames por decisão do poder público, não existe ilegalidade 
no ato impugnado. 11. Ausente o direito líquido e certo da 
impetrante, impõe-se a denegação da ordem. 12. Segurança que se 
denega. 

(TJ-RJ - MS: 00234697520208190000, Relator: Des (a). ELTON 
MARTINEZ CARVALHO LEME, Data de Julgamento: 24/05/2021, OE - 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL, Data de 
Publicação: 03/09/2020) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELO PRAZO DE DOIS ANOS. 
SANÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ABRANGE TODOS OS ENTES 
DA FEDERAÇÃO. - 'A jurisprudência do STJ é firme no sentido 
de que a penalidade prevista no art. 87, III, da Lei 8.666/93 
não produz efeitos apenas em relação ao ente federativo 
sancionador, mas alcança toda a Administração Pública (STJ - 
MS 22.7437, j. 1º-3-2019); -'Por fim, não é demais destacar 
que neste Tribunal já se pontuou a ausência de distinção entre 
os termos Administração e Administração Pública, razão pela 
qual a sanção de impedimento de contratar estende-se a 
qualquer órgão ou entidade daquela.' (STJ - RMS 32.628, j. 6-9- 
2011); Não provimento da apelação. 
(TJ-SP - AC: 10363902620198260053 SP 1036390-26.2019.8.26.0053, 

Relator: Ricardo Dip, Data de Julgamento: 10/06/2021, 11ª Câmara de 
Direito Público, Data de Publicação: 10/06/2021) 
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https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/1230715312
https://www.jusbrasil.com.br/consulta-processual/goto/1036390-26.2019.8.26.0053


 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
PEDIDO LIMINAR - LICITAÇÃO - INABILITAÇÃO - PENALIDADE - 
ART. 87 DA   LEI 8.666/93   -   ART. 7º DA   LEI 10.520/2002 

- APLICAÇÃO A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS PARA A LIMINAR. - Para possível deferimento de 
liminar em Mandado de Segurança devem ser observadas as hipóteses 
autorizadoras do art. 7º, III, da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 
2009. O referido artigo autoriza a concessão de pedido liminar 
requerido na petição inicial, desde que presente o fumus boni iuris e o 
periculum in mora - A controvérsia recursal consiste na (i) legalidade 
de inabilitação de concorrente em processo licitatório por penalidade 
aplicada no âmbito de TCE, que impôs a impossibilidade de contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos - Em 
interpretação do art. 87 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a partir do posicionamento jurisprudencial, 
tem-se que penalidade de suspensão de participação de 
licitação e impedimento para contratar com a Administração 
engloba todos os entes federativos. 
(TJ-MG - AI: 10000200026458001 MG, Relator: Ângela de Lourdes 
Rodrigues, Data de Julgamento: 20/08/2020, Data de Publicação: 
26/08/2020) 

 
 

Como supra destacado, a jurisprudência encontra-se em consonância com a 
decisão desta nobre Pregoeira que já trouxe aos Autos a sanção imposta a 
Recorrente, seguindo fielmente o determinado no instrumento convocatório que impõe 
expressamente uma visão ampliativa da sanção de impedimento de licitar. Assim consta 
no chat do sistema: 

 

 
Desta feita, a verdade fática é que a participação da Recorrente é ilícita e recorrer 

de sua desclassificação é uma verdadeira forma de procrastinar o certame, 

caracterizando a expressa má-fé e ilegitimidade ad causam da Recorrente CE & CIA 
LTDA. 
 
 
II- DO DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 
Finalizado a fase de lances a Recorrente foi convocada a apresentar os 

documentos de habilitação: 
30/05/2025-11:10:29 Sistema Motivo: Solicito que o 
arrematante   encaminhe   sua   proposta   readequada, 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licitacoes-lei-8666-93
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/99856/lei-10520-02
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/23455085/artigo-7-da-lei-n-12016-de-07-de-agosto-de-2009
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/23455037/inciso-iii-do-artigo-7-da-lei-n-12016-de-07-de-agosto-de-2009
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/818583/lei-do-mandado-de-seguranca-lei-12016-09
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/99856/lei-10520-02
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-mg/918379741


 

 

juntamente com declaração de exequibilidade da mesma, 
assim como todos os documentos de habilitação exigidos em 
edital, no prazo de até 03(três)horas, conforme definido em 
edital, para análise. 

 
Não bastasse sua ilegitimidade a Recorrente CE & CIA LTDA não cumpriu com 

os requisitos habilitatórios exigidos no edital, não comprovando sua competência técnica. 

Assim, no que concerne a habilitação e qualificação técnica a Recorrente CE & 
CIA LTDA não cumpriu as seguintes exigências editalícias: 
 

 Item 8.20.4 letra “a”: a Recorrente apresentou atestado da Prefeitura 
Municipal de Porto Segura/BA sem o devido e exigido registro no CREA, 
assim como no mesmo e nos demais atestados apresentados não 
comprovam a execução dos serviços relevantes de locação de 
Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira e seus quantitativos 
mínimos. 

 Item 8.20.4 letra “c2”: a Recorrente não apresentou nenhuma 
comprovação de capacidade técnica profissional, tendo em vista que nos 
atestados apresentados não comprovam que o Responsável Técnico da 
Recorrente executou quaisquer dos serviços relevantes de locação de 
Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira. 

 
Assim prescreve os itens 8.20.4 letras “a” e “c2” do Edital: 

8.20.4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, registrados no CREA, comprovando 
prestação de serviço com características semelhantes ao 
deste Termo de Referência, com registro da empresa, em no 
mínimo 50% (cinquenta por cento), sendo: Motoniveladora – 
mínimo de 10.680 horas; Pá Carregadeira – mínimo de 6.408 
horas; Retroescavadeira – mínimo de 6.408 horas; 

 
C) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

c.2) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
permanente profissional reconhecido pelo CREA, de nível 
superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão 
de Acervo Técnico por execução de serviços/obra de 
características semelhantes aos indicados no TERMO DE 
REFERÊNCIA, considerando-se as parcelas de maior 
relevância definidos. 

 
A Recorrente CE & CIA LTDA não comprova sua capacidade técnica operacional 

e profissional para a execução dos serviços objeto deste certame. 



 

 

Portanto, não admite-se outra interpretação ao tema, que não a literal. A 
empresa ora Recorrida não apresentou a documentação exigida, não cumprindo com 
as normas legais e editalícias. 

 
Assim, destacamos que cabe ao administrador público zelar pela 

aplicação de verba pública através de processo licitatório onde procure 
contratar com a empresa que ofereça o menor valor, sem dissociar da 
qualificação técnica, sob pena de incorrer no crime de improbidade 
administrativa. 
 
 
 
III- DA DECLARAÇÃO FALSA 

Assim traz a norma Editalícia: 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara, 
em campo próprio do sistema, que: 

 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.7 TODAS AS DECLARAÇÕES REGISTRADAS ACIMA DEVERÃO 
SER ANEXADAS JUNTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
4.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 

 
Vimos que no petitório apresentado pela Recorrente em momento algum a 

mesma contesta ou recorre de sua INABILITAÇÃO, ou seja, a Recorrente é omissa e 
concorda com a mesma. 

É claro e notório que a Recorrente não cumpriu com os requisitos habilitatórios 
exigidos no Edital. 
 

A Recorrente declarou falsamente que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório, no entanto restou 
comprovado que a mesma não cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos. 

 
A declaração falsa é banida pelo Edital e pela norma legal e é dever desta Ilma 

Pregoeira instaurar o competente processo administrativo face a fraude cometida pela 
Recorrente. 



 

 

IV – DA LITIGÂNCIA DE MA FÉ E INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
SANCIONATÓRIO 
 

A Recorrente CE & CIA LTDA veio ilicitamente a participar deste certame 
sabedora de sua sanção e impedimento de licitar e de sua incapacidade técnica causando 
tumulto processual e procrastinação do feito. 
 

A mesma além de estar impedida de licitar declara falsamente que cumpre os 
requisitos de habilitação sem o devido cumprimento, e, ainda vem por meio de Recurso 
Administrativo tumultuar e procrastinar o presente processo. 

O Edital é claro na definição destas infrações: 

 
12.1 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, o contratado que: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

 
 

De igual forma a Lei n.º 14.133/2021 assim define os atos da Recorrente e 
estabelece a sanção a ser aplicada: 
 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
... IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
...III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

 

 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo 
será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

 
 

No presente caso é notório de FALSIDADE IDEOLÓGICA que basta uma 
declaração falsa em licitação e você já estará agindo dolosamente e de má fé. 
 

O artigo 299 do Código Penal deixa isso bem claro. Não precisa ter ganhado nada 
ou levar vantagem para que o crime se configure – só o fato de mentir já basta: 

 
“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii


 

 

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 

 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.” 

 

O STJ (Superior Tribunal de Justiça) tem reforçado essa postura com decisões 
como o REsp 1.376.524/RJ e o REsp 1.280.321/MG, onde fica bem evidente que o ato 
de apresentar uma declaração falsa já configura o crime. 

 
A apresentação de documentos falsos ou adulterados é um ato lesivo à 

Administração Pública, mesmo se a empresa não ganhou nada no final. A Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) está aí para reforçar esse ponto. 

 
O Enunciado 21 da I Jornada de Direito Administrativo é direto: 

apresentar documentos falsos ou adulterados é um ato lesivo, ponto final, não importa 
se você levou o contrato ou não. 

Neste sentido tem sido decidido atualmente por nossos Tribunais: 

 
DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS VINCULADOS À ÁREA DE RECEPÇÃO. PRELIMINAR 

PROCESSUAL . EXISTÊNCIA DE PRÉVIA DECISÃO JUDICIAL. 

INDEPENDÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. APRESENTAÇÃO DE 

ATESTADOS QUE COMPROVAM A EXPERIÊNCIA EM 
GERENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BAIXA COMPLEXIDADE . ADEQUAÇÃO. DECLARAÇÃO FALSA DE 
FILIAÇÃO SINDICAL NO CURSO DO CERTAME. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. AFETAÇÃO AO TRIBUNAL PLENO . 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM 
O PODER PÚBLICO ESTADUAL E MUNICIPAL. 1.A existência de 

processo judicial com objeto semelhante ao da ação de controle não 
constitui óbice à atuação desta Corte de Contas, tendo em vista a 

competência constitucional própria assegurada aos Tribunais de 

Contas para o exercício do controle externo da Administração 
Pública e a independência entre as instâncias judicantes. 2 .É 

admissível a demonstração da experiência anterior em gerir mão de 
obra na execução de serviços de baixa complexidade, desde que os 

atestados sejam compatíveis, em características, quantidades e 

prazos, com as atividades contempladas no objeto do certame3.A 
apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestação de declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato constitui infração administrativa, passível de 

ser sancionada com a declaração de inidoneidade da empresa. 

 
(TCE-MG - DEN: 1088809, Relator.: CONS. SUBST . HAMILTON 

COELHO, Data de Julgamento: 14/06/2023) 



 

 

Assim, diante da litigância de má fé, dos atos procrastinatórios e fraudulentos da 
Recorrente requer seja instaurado o devido processo administrativo sancionatório, com 
as cautelas legais de estilo. 
 
 
V – DO BALANÇO DEVIDAMENTE APRESENTADO PELA RECORRIDA 

A Recorrente com essas alegações demonstra mais uma vez que tem por objetivo 
a procrastinação e o tumulto processual. 
 

Corrobora com isso o fato de que a Recorrente CE & CIA LTDA apresentou junto 
aos documentos de habilitação da mesma os Livros Diários e Balanços Patrimoniais 
referentes aos exercícios de 2022 e 2023. 

Ora, a própria Recorrente, ciente da legalidade e validade da apresentação dos 
Livros Diários e Balanços Patrimoniais referentes aos exercícios de 2022 e 2023 para 
empresas obrigadas a seguir o Sistema Público de Escrituração Contábil – SPED, tanto 
que assim apresentou seus documentos, vem por meio de Recurso Administrativo 
procrastinatório trazer a tela um argumento ilegítimo. 
 

Sabemos que se a empresa é ou não ME/EPP tem a opção de fazer a escrituração 
contábil da forma tradicional (feita e assinada diretamente pelo contador e registrada na 
junta comercial). As demais empresas são obrigadas a seguir o Sistema Público 
de Escrituração Contábil (SPED). 
 

 
Essa diferença é importante porque o prazo para a primeira estruturação é o do 

Código Civil (quatro meses seguintes ao término do exercício social), conforme artigo 
1.078, inciso I. Dai assiste razão a exigência referente ao exercício social fechado (2024). 

 
Porém, se a escrituração for baseada no Sped, as normas da Receita 

Federal determinarão a data para publicação do balanço. Essas normas 
variam muito e por vezes, os prazos ali são prorrogados. Para quem faz a 
escrituração via Sped, hoje, o prazo é o último dia útil do mês de junho (art. 
5º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013). 
 

 
O Plenário do Tribunal de Contas da União, inclusive, já foi instado a falar 

sobre essa diferença do prazo do Código Civil e das normas da Receita. E a conclusão 
dele foi óbvia: é melhor o edital resolver isso, porém, se não acontecer, vai servir a data 
limite que estiver valendo nas normas da receita. Observe: 

“Se não houver cláusula no edital que especifique o exercício 
a que devam se referir, o balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis do exercício imediatamente 
anterior somente podem ser exigidos se a convocação da 
licitante para apresentação da documentação referente à 
qualificação econômico-financeira (art. 31 da Lei 8.666/1993) 
ocorrer após a data limite definida nas normas da Secretaria 



 

 

da Receita Federal para a apresentação da Escrituração 
Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped)”. 

(Acórdão 2293/2018-Plenário) 
 
 

Neste sentido assim exigiu o Edital: 

8.20.3 Qualificação Econômico-Financeira 
... c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 

 
... 4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 
Não obstante, devemos destacar que a presente argumentação foi objeto 

de esclarecimento neste certame, vejamos: 

 

 

 
Resta claro e irrefutável a legitimidade e o pleno atendimento do exigido no Edital 

pela Recorrida TERRAPLENAGEM TICHE LTDA sendo as alegações da Recorrente 
mais uma prova da incompetência e da má fé da mesma. 
 
 
 
VI – DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS TRABALHISTAS 

 
Quanto ao presente tema, deixamos claro que a Recorrida TERRAPLENAGEM 

TICHE LTDA atende a todo o exigido no edital especialmente no que tange a 
regularidade Trabalhista. 

No que concerne ao tema Regularidade trabalhista o Edital assim normatiza: 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
... 3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 



 

 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

 
8.20.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

... e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal, 
com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta. 
... f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho 
– TST, em atendimento a Lei nº 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do TST nº 1470/2011. 

 
Pois bem, no que se refere ao disposto no item 3.6.7 supra citado, apesar de o 

Edital não exigir comprovação de não condenação judicial, trazemos aos Autos a 
competente Certidão Negativa Trabalhista: 

 



 

 

Ainda, a fim de comprovar que a Requerida não foi condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista, segue anexo a “LISTA SUJA” de 
Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas 
à de escravo emitida pela Portaria Interministerial MTE/MDHC/MIR nº 18 de 13/09/2024 
extraída de https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do- 
trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf onde podemos constatar 
que a Recorrida TERRAPLENAGEM TICHE LTDA não está cadastrada nesta lista. 

 
Não obstante a Certidão supra assim como a ausência da Requerida na “LISTA 

SUJA” já comprovar DECLARAMOS veementemente que: não constamos no cadastro de 
empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo, 
conforme Portaria Interministerial MTE/SDH nº. 2, de 12 de maio de 2011 e que não 
sofremos, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por exploração do trabalho 
infantil; 

No mesmo sentido, obedecendo a norma editalícia, a Recorrida 
TERRAPLENAGEM TICHE LTDA apresentou junto as documentações de habilitação 
e regularidade trabalhista a competente Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
vejamos: 
 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf


 

 

Reiteramos e ratificamos que a empesa TERRAPLENAGEM TICHE LTDA não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal, até porque não há legalidade 
na contratação de um menor de 18 anos para operar equipamentos e 
maquinários nos serviços executados por esta empresa. 

 
Desa forma, constata-se que a Recorrida TERRAPLENAGEM TICHE LTDA 

cumpriu todos os preceitos e exigências editalícias especialmente no que concerne a 
regularidade trabalhista não havendo de prosperar as alegações da Recorrente. 
 
 

VII – DOS PEDIDOS 

Requer-se seja julgado IMPROCEDENTE o recurso impetrado, com efeito para 
que, reconhecendo-se a legalidade da decisão hostilizada, declarando-se 
DESCLASSIFICADA E INABILITADA a Licitante CE & CIA LTDA e que seja mantida 
HABILITADA e VENCEDORA do certame a empresa TERRAPLENAGEM TICHE LTDA. 

 
Após o recebimento das Contrarrazões Recursais em constatado os atos 

criminosos (litigância de má fé, declaração falsa, fraude e deixar de 
apresentar documentação exigida) requer seja instaurado Processo 
Administrativo sansionador em face da Licitante Recorrente e seu representante 
legal, ora Administrador da empresa e representante legal Credenciado no Certame, com 
as devidas cautelas legais de estilo. 

Requer que seja informado os fatos ao MINISTÉRIO PÚBLICO e ao DELEGADO 
DE POLICIA JUDICIÁRIA CIVIL enviando cópia deste petitório e anexos, dos documentos 
apresentados pela Licitante Recorrida CE & CIA LTDA. 
 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Pregoeira 
mantenha sua decisão devidamente fundamentada e motivada por Parecer 
Jurídico, e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente 
informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do art. 165, da Lei n° 
14.133/2021. 

 
Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 09 de junho de 2025. 

 

 

TERRAPLENAGEM TICHE LTDA 

CNPJ: 71.495.279/0001-70 

Maria de Fátima Mol Silva 
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